
e matericijs e imateriois;

VI - manter contato corn organismos páblicos e priva-
los que tenham entre seus fins essencials a preservação do
atnrnonuo Cultural e Museolôgico de Boa Vista;

VII - divulgar, onualmente, mediante publicacão no
)iário Oficial do MunicIpio,a relaçao atUatizada de todos Os
ens tombados;

VIII- editor resoluçöes, emitir parecer e recornendaçoes
le assuntos de interesse deste órgóo colegiado;

IX - elaboraro seu Regirnento Interno; e

os equipamentos necessários ao pleno desenvolvimento dos
atividades do Conseiho.

Art. 8° As despesas decorrentes do aplicacão desta Lei
correrão por conta dos dotaçoes orçamentarias do Gabinete
do Prefeito.

- Alt. 90 0 Conselho Municipal do Pat,imônio Cultural e
Museológico terá o pro mádrno de noventa thus, contadosa par-
hr dci data do posse, porn elaboraçüo do seu Regirnento tntemO.

Art. 10. 0 art. 2°, inciso I, alinea "a", do Lei Municipal
n° 774, de 16 de dezembro de 2004, passo a vigorar corn a
seguinte redaçao:
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X - deliberar sobre outros assuntos relacionados a le-
iislacao especIfica.

Art. 3° 0 Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Auseologico de Boa Vista será constituldo por doze membros,

t
m igual nómero de suplentes, norneados pelo Prefeito, sen-
seis representantes do Poder Páblico Municipal e seis de

ntidades Civis e Governamentais, respectivornente:

- urn representonte do Gabinete do Prefeito;

II - urn representante do Gabineté do Vice-Preféito;

Ill - urn representante do Secretaria Municipal de Eco-
lomia, Planejomento e Financas;

IV - urn representante do Secrefaria Municipal de Obras
Urbanismo;

-	V - urn representante do Secretaria Municipal deGes-
ao Ambiental e Assuntos Indigenas;

VI - urn representante do Fundação de Educação, Turis-
no, Esporte e Cultura;

VII- urn representante do Câmarn de Pat,imônio Histó,ico,
irtIstico e Museológico do Conseiho de Estado cia Culturn (C/RR);

VIII - urn representante do lnstitutà do Pcitrimônio His-
órico e Artistico Nacionat (IPHAN);

IX - urn representanle do Camaro Municipal de Boa Vista;

X - trés representantes do sociedade civil orgonizada,
iue tenhorn como finalidade em seus estatutos a tuteta dos
ens de que trata a Lei de Tombamento e Registro de Bens.

§ 1° Cada'órgão e entidade.representpntes, ocima enü-
nerodos, indicarão o rnembro titulare suplenté que seràono-
neados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, por urn pe-
iodo de dois onos, permitida uma unica reconducao por igual
erIodo.

§ 2° 0 suplente assumirá a titutaridade,pr6visoriamen-
e, quando ocorrer o afastarnento legal de seu titular.

§ 3°A direção do Conseiho Municipal do Patrimônio
:ultural e Museologico será composta por presidente e vice-
residente, escoihidos livremente pelos membros titulares do

efendo Conselho.

§ 4° Os direitos, deveres e competências dos membros
Ia Conselho Municipal do Patrimânio Cultural e Museológico
erão estabelecidos em seu Regimento Interno.

Art. 4° 0 exercIcio do função de Conseiheiro é conside-
ado de interesse páblico relevante e não será remunerado.

Art. 20 ...........................................................................

a) .................................................................................

12. Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
Museológicó de Boa Vista. (NR)

Art. 11 ..Esta Lei entro em vigor no data de sua publica-
cáo, revogadas as disposiçoes em contrário.

Boa Vista, 15 de junho de 2012.

lradilsofl Sarnpaio dé Souza
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nb 1.429, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO.

INSTITUI 0 FUNDO MUNICIPAL DR CULTURA DE
BOA VISTA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA Face saber
quo a Camaro Municipal aprovou e eu sancionoa seguinte

LEI:

CAPITULO t
DA FINALIDADE E APLICAAO DO RECURSO

Art. 1° Fica criado o Fundo Municipal de Cuttura, que
ternpor objetivo proporcionar rocursos è meios Para conces-
são do beneficios flnonceiros no realizaçao de projetos cultu-
rais; artIsticos, museológico e do pesquisa, bern como porn
rostauroção, reparo e manutenção de fachados dos patrimô-
nios arquitetôn.cos históricos tombadosdo MunicIplo do Boa
Vista, corn as seguintes finalidades:

I - poporcionar a todos os cidadáos meios para 0 1iL1
acesso as fontes de cultura, arte, museus o do pesquiso; -

II - presorvar, apoiar, valorizar e difundir o cohjunto
dos manifestacôes culturais;

Ill . preservar os bens materials e irnaterials do
patrimônio cultural e histôrico do MunlcIpio de Boa Vista

IV- priorizor os proletos culturais e de-pesquisa no
MunicIpio do Boa Vista;e -

V -oulrns äçaes que englobam fades as segmentos culturnis.

Art. 2° Parc, Os efeitos desta Lei considero-se:	-

Art. 50 0 Conselho Municipal do Patrirnônio Cultural e
Auseologico poderá instutuir comissães de carater temporário
)U permanente, destinadas 00 estudo e elaboraçäo de pro-
ostas sobre temas especuficos, que serão submetidas a corn-
osição plenária do Conselho.	 -

Art. 60 0 PoderExecutivo disponibilizará servidores mu-
iicipais Para o atendumento dos necessidades Operacionais e
écnicas do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural e
iuseologico de Boa Vista.

Art. 70 0 Gcibinete do Prefeito proveráo espaço fIsico e

I - lncentivador: a pessoa fIsica ou jurIdica que contri-
bua financeiramente porn o Fundo Municipal de Cultura de
Boa Vista;

II - Empreendedor: a pessoa fisica ou jurIdica quo pro-
mova projetos culturais o de pesquisa, corn, no mInlmo, dois
anos de residéncia em Boa Vista, se pessoa fIsica; ou dois anos
do constituição a tocalizacao em Boa Vista, se pessoa juridica;

Parágrafo ánko. A forma do cadastro, registro e condi-
çôes porn a concessão do certificado de Incentivador e Empre
endedor de projetos culturais artIsticos e do pesqulsas sérä
estabelecida em regulamentoS



ICIps-p33
Art. 3° Os recursos arrecadados pelo Fundo Municipal de

iltura de Boa Vista serão aplicados nas seguintes finalidades:

- incentivos a forrnaçao cultural e de pesquisa;

II - preservação e restauração do patrimônio artIstico,
iltural e histórico;

Ill - fomento a produçao cultural e de pesquisa;

IV - pesquisa e difusào dos bens e ,valores culturais e
nossa história;

V - Iocomoçao, hospedagern, transporte e alirnentaçao
artistas ou sirnilares quando do deslocamento para fora do

unicIpio de Boa Vista;

VI - serninários, coñferências e cursos do caráter, cultu-
il, artIstico e de pesquiso destinados a formaçao, a especia-
açao e ao aperfeiçoarnento de pessoal nas areas rnencio-
3das nesta Lei, concedidas por estabelecimentos de ensino
m fins lucrativos através do concessão de bolsas;

VII - reforma ou conservaçáo de imóveis quando a obra

	

!stin	a restaurar ou manter caracterIshcas originais ou

	

epo	arquitetônicas e histôricos;

VIII - outros obietivos não previstos nos hens anteriores
considerodos relevantes pelo Conselho Municipal do

nônio Cultural Museoiógico de Boa Vista.

Art. 4° A destinoçao dos recursos previstos nesta Lei, so-
ante serão concedidos as pessoas fIslcas e jundicas de direito
ivado que visern a exibiçáo, utilizaçao e circulaçao páblica
is bens artIsticos, culturais e de pesquisa deles resultantes.

Paragrafounico. E vedada a concessão de recursos para
was, produtos, eventos ou outros deles decorrentes, destina-
is a circuitos ou colecoes particulares, exceto quando conce-
dos oo patrirnônio que, mesmo pertencente a particulares,
teja tombado ou tenha tido sua umportânciä histórica e cul
ral legalmente reconhecida.

Art. 5° A Secretaria Municipal de Econornia, Planeja-
ento e Finanças estirnará para investirnento e custeio da
sistência a cultura local urn percentual adequado dos re-
rsos próprios do Administraçao Direta, através do Fundo
enicipal de Cultura.

Parágrafo Unico. Além dos recursos previstos no caput,
• rer - is do Fundo Municipal de Cultura:

- contribuiçaes e subvencoes de instituiçaes flnanceiras;

II - convénios corn organismos nacionais e intemacionais;

Ill - valores recebidos a titulo de juros e demais opera-
es financeiras decorrentes do aplicacao de recursos do pro-

Fundo;

IV - dociçoes de pessoas fIsicas ou iurIdicas;

rml

§ 3° A Comissão será nomeoda\'el
anos, podendo ser reconduzida por iguatperIodo. 47

§ 4° A FETEC, representado pelo seu DireiPresidente,
obriga-se a opresentor prestação de contas corn as respecti-
vos comprovantes de pagamento ao Conselho Municipal do
Patrimônio Cultural Museologico, trimestral, e o bolancete:
geral, anualmente.

§ 5° A IiberaçOo de recursos pare projetos culturais, -
artIsticos, rnuseolOgicos e de pesqulsa dependerá da aprova-

o do Conselho Municipal do PatrimOnio Cultural e :
guseológico.

§ 6° 0 Presidente da Cornissao fica cornprnissado ern'
apresentar, anuolmente, aO Prefeito, o relatOrio acompanha
do do bàloncetes mensais, outros documentos contabeis e
balonço financeiro sobre a gestão e situação do Fundo Muni-
cipal de Cultura de Boa Vista.

§ 7°A Comissão comprornete-se a encominhor, nas do-
tas oprazados, os dernonstrativos contábeis e a prestação de
contos, piano de ação ou de aplicação de recursos e outros
documentos inforrnqtivos necessOrios 00 ocompanhamento e
controle pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural
Museológico e 00 Prefeito.

Art. 7° A FETEC, representada polo seu Diretor-Presi-
dente, através do resoluçao, declarará incorporados ao Fundo
Municipal de Culturo de Boa Vista, os equipamentos recebi-
dos por dooçao ou qualquer outra forma do aquisiçães vincu-
ladas as finolidades desta Lei.

Art. 8° A Secretaria Municipal do Econornia, Planeja-
mento e Finanças mantorá contabilidade prOpria de 

to 
dos os

otos o fatos referente a gestão do Fundo, compreendendo o
sistema orçamentario, financoiro e patrimonial.	-

Parágrafo Unico. 0 Presidente da Comissão gestora do
Fundo Municipal do Cultura fomecerá a Secretaria Municipal
de Economia, Planejamento e Finanças, balancetes mensais,
ou outros informaçoes ou relatOnos adminisfrativos o contábeis,
trirnestralmente, o balanço geral no final de coda oxorcIcio.

CAP1TULO III
DOS PROJETOS

Art. 9° 0 acesso oos recursos do Fundo Municipal de
Cultura dar-se-O mediante aprovação previa dos projotos pelo
Conseiho Municipal do Patrirnônio Cultural MuseolOgico, ob-
servodos os critérios estabelecidos em Regulamento.

Parágrafo unico. Os membros ropresentantes do Con.
selho Municipal do Patrimônio Cultural MuseolOgico o sous
parentes ate torceiro grau, durante 0 mandato ficam impedi-
dos de aprosontarem projetos ou receberem rocursos proveni-
entes do Fundo de quo trata osta Lei.

Art. 10. Ao Conseiho Municipal do Patrimônio Cultural
Museológico compete a análise e aprovaçôo dos pro jetos cul-
turais, artIsticos, museolOgico e do posquisas.

V - venda de produtos artIsticos e culturais que resul-
in de proetos apoiados por esta Lei;

VI - saldo do exercicio anterior;

Vii - ouks recursos deslinados 00 Fundo Municipal de Culhnti.

CJPiTULO II
DA GERENCIA DO FUNDO

Art. 6° 0 Fundo Municipal de Cultura será gerido pela
Ibção do Educaçio, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista

representada pelo seu diretor-presidente, que será
i^lbns6vel igualmente pela abertura de conta junto ao ban-

IiaI.

• § 100 diretor-presidente do FETEC fica compromissado
idicar uma Cornissóo composta por cinco membros, que
ri9tomeados pelo Prefeito, corn objetivo de administrar os
mdtop do Fundo.

21 A Comissão nomeada nos termos do parágrafo
erfbi terá como Presidente, o titular do FETEC.

CAPITUL9 IV
DAS DISPOSIOES FINAlS

Art. 11. E vodado 0 acesso aos recursos provenientes
desta Lei as entidades do Adrninistraçao Publica Direta ou
Indireta.

Art. 12. A pessoa fIsica ou jurIdica que obtiver recursos
do Fundo Municipal de Cultura para a execução de projotos e
utilizá-Ios indevidamente ficarO obrigada a realizar a devo-
Iucão integral do quantia, acrescido de juros, correçôes mo-
netOrias e rnulta no importo de 5.000 (cinco mu) a 50.000
(cinquonta mil) Unidades Fiscais Municipais - UFM, do acordo
corn o valor do recurso rocobido, ficando impedido de portici-
par de projeto previstos nesta Lei por urn perIodo de dez anos.

Art. 13. Na divulgaçao do projoto finonciado nos ter-
mos desta Lei deverá constar obri9atoriamente o apoio
institucional da Prefeitura do MunicIpio do Boa Vista.

Pczrágrafo ünico. Constará, igualmente, no divulgaçao
do projoto financiado os que contribuIrem corn recursos ao
Fundo Municipal de Cultura.	 -



All. 14. As entidodes de classe representativcis dos di-
versos segmentos do cultura, artIstica, museológica e de pes-
quisa, terão acesso em todos as nIveis a documentacão refe-
rente oor proetos beneficlados par esta Lei.

Art. 15. Todos as recursos rpassodos	npela Secretaa Mu-
nicipa de Ecortomgi, P1aiejnmnto e Finançás, bern como as
receitasgeradas pelcis açoes ague se refere esta Lei, seráo trans-
feritos, depositcjdos, ou recolhidos em conta (jnica do Fundo.

Art. 16.0 saldo exisfeWe no canto do Fundo ao término
de tnri exerctcio finonceiro, constituirão parcela do receita do
exercicio subsequente, ate a sua integral aplicaçao.

Art. 11. A implantuçOo do Fundo Municipal de Cultura
de boa Vista sera procedida em caráter de prioridade, no pro-
zo c!t trinta dio6, apes ciprovação desta Lei, par comissão es-
pecial deslgnath polo Prefelto.

Art. 1 8. () Executivo Municipal regulcimentará estci Lei,
no quo couber, no prazo rnáximo de noventa dias de sua pu-
bIir4ao.

A-. ic. Esá Lei eniru em vigor no data de sua publica-
cáo, revogadas vs cSsposioes em contrário.	 -

Boa VISta, 15 de junho de 2012.

lradilson Sampaio de Souza
Prefeito de Boa Vista

PREITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICAçAO

RET) N° 664/P DE 22 DE JUNHO DE 2012.

de Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçoes
?i'.e c,nfre o artigo 75, inciso I, "rn", do Lei Orgâni-

cc i . 'rpio d Boa Vista, corn as alteraçoes dispostas no
Eme," c. l.et Orgánica do MunicIpio no oii, de 17 de de-
zemb. de 2010, publkada no Diana Oficial do MunicIpio n°
2849, co., 29 do- dezenibro de 2010, e considerando 0 que
dispäe i Lei Municipal n 712, de 09 de dezembro de 2003,

L. eCRE1&

Art. 1 0 - Ficai-4 concedidas as progressaes funcionais,
abaixo especificadas, ao servidor Adilson Manoel de Souza
Fernandes, especialidade: Mecânico, matrIcula no 00052, do
quadro de pessoal desta prefeitura, conforme o Processo no
306/201 4/SMAGJVoI.1.

Periodo AilsItivo I	Referenda Anterior	 Referenda Atual
10.02.04 u 0.02.06	Auxiliar Técnico Municipal F-6	Auxiliar Técnico Municipal F-7

L.02.06	302.0;''. '-iiar Tecnir Municipal F-7	Auxiliar TCcnico Municipal F-8

f . 2 -	r'-to entrará em vigor no data de sua
publicaç: a, revoqados as disposiçoes em contrário.

G ,.r.et co Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
22 de	.o do 2312.

lradilson Sampoio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DT1110	DE 25 DE JUNHO DE 2012.

0 !Irefnita & Boa Vista - RR, no uso dos atribuiçaes
legais c'c. We te'fe o artigo 75, inciso I, p. do Lei Orgâni-
ca do Municipio ev Boa Vista, corn as alteraçoes dispostos no
Emenda a Lel Orgánica do Mun!CIpiO n° 017, de 17 de de-
zembro de 2010, pubhcada no Diário Oficiol do MunicIpio n°
2849, de 29 de dezembro de 2010, de acordo corn o inciso II,
do art. 90, do Lei Complementar fl° 003, de 02 de janeiro de
2012,

D E C R T A:

Martins, Para exercer ocargo em comissão de NIvel de
Assessoramento, SImbolo AS-4, de Assessor 4, do Secretaria
Municipal de Admlnlstraçao e Gestao de Pessoas.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor a partir desta data,
revogadas as disposicoes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
25 de junho de 2012.

lradilson SCmpaio de Souza
Prefeito

•PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 666/P DE 25 DE JUNHO DE 2012

0 Prefeito de Boa Vista - RR, no uso dos atribuicoes le-
gais que Ihe confere o artigo 75, incise I, "p", dä Lei Orgânica
do MunicIpio de Boa Vista, corn asalteraçoes dispostas no
Emenda a Lei Orgâñico do Municipio n° 017, de 17 de dezem-
bro de 2010, publicada no Diário Oficial do MunlcIpo n° 2849,
de 29 de dezembro de 2010, de acordo corn o inciso II, do art.
901 do Lei Cornplementar n° 003, de 02 de janeiro de 2012, -

D E C R E I A:

Art. 1°- Fica nomeada interinamente a senhora Daniélle
Goncalves Martins, Para responder pelo cargo em comissão
de-NIvel-deAtuacao Operacional, SImbolo AO-5, de Ch( da
Divisão de Soude Ocupacional, cumulativamente corn o ..go
de Assessor 4, ambos do Secretaria Municipal de Administra-
cáo e Gestáo de Pessoas.-

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a portir desta data,
revogadas as disposiçoes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Visia - RR, em
25 de junhode 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeifo

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA No 250/P DE 25 DE JUNHODE 2012.

0 Prefeito de Baa Vista - RR, no uso dos otribuiçoes que.
Ihe confere o Art. 75, Inciso II, alinea a, do Lei Orgânica do
Munic.pio, de 11 de Julho de 1992, corn as alteracoes dispos-
tos no Emenda 6 , Lei Orgânica do MunicIpio n° Oil de 17 de
dezembro de 2010, publicada no DOM n° 2849 de 29 de de-
zernbro de 2010 e de acordo corn o Art. 56 e seus paragrafos,
do Lei Complernentar n° 003, de 02 de janeiro de 2012

- RESOLVE:

- Art. 10 - Conceder a servidora Ana Nunes de Souza
Pinheiro, TécnicO Municipal G-01, especialidade: Agente de
Articulaçáo Municipal, matricula n° 25008, do quodro de pes-
soal desta Prefeitura, a incorporação do 30 (terceiro) décimo
de grotificação, de Nivel de Atuaçáo Operacional, sImbolo AO-
4, de Coordenador de Organizaçáo Comunitário, conforme 0
Processo n° 772/20 1 2-SMAG.

Art. 20 - Esto Portaria entrará em vigor no data de sua
publicoçao, revogodas as disposiçoes em contrário;

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista - RR, em
25 de junho de 2012.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO	-

Art. 1' .....ico noineada a senhora Danielle Gonçalves PORTARIA N° 251/P DE 25 DE JUNHO DE 2012.


